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INDICAÇÃO NM14/2016

INDICO QUE SE.IA PROVIDENCIADA A

COLOCAÇÃO DE AREIA NOS
PARQUINHOS/PLAUGRAOUNDS, ASSIM COMO O
TRATAMENTO E CUIDADOS DEVIDOS DAS

CAIXAS DE AREIA QUE ESTÃO LOCALIZADOS
NAS ESCOLAS, EM ESPECIAL NOS CEMEIS DO
MUNICÍPIO DE SORRISO.

MARILDA SAVI - PSD, Vereadora com assento nesta

Casa de Leis, em conformidade com o Anigo 115 do Regimento Interno, requer à Mesa que
este Expediente seja enviado ao Exmo. Senhor Dilceu Rossato, Prefeito Municipal, ao Senhor
Émerson Aparecido de Faria. Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos e à Senhora
Silvana Perin Faccio. Secretária Municipal de Educação e Cultura, versando sobre a

necessidade de providenciar a colocação de areia nos parquinhos/playgrounds, assim
como o tratamento e cuidados devidos das caixas de areia que estão localizados nas

Escolas, em especial nos Cemeis do Município de Sorriso.

JUSTIFICATIVAS

Considerando que os Cemeis do Município de Sorriso/MT, existem
parquinhos/playground, e para maior conforto e segurança das crianças existem caixa de areia
no local.

Considerando as exigências trazida a baila pelos coordenadores dos Cemeis de
nosso Município (que seja colocado areia nos parquinhos/playground);

Considerando que. onde estão localizados os parquinhos e demais caixas de
areia nas escolas (Cemeis do Município Sorriso), estão infestadas de dermatozoonose (bicho

geográfico).

Considerando que a larva é uma dermatozoonose causada por um nematódeo,
que ataca cães e gatos e. eventualmente, o homem. A espécie que ataca os gatos é
o Ancylostoma braziliense, já a que ataca os cães é o Ancylostoma caninum.

Considerando que as crianças que estão freqüentando esses ambientes, estão se
contaminando ao entrarem em contato com as fezes contaminadas desses animais, haja vista,

que realizam atividades nas caixas de areia existentes.

Considerando que as contaminações se dão nos gramados, tanques de areias em
parques, praças, escolas, pois estes locais retêm umidade e protegem as larvas do sol,
propiciando um ambiente adequado para a sobrevivência destas.
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